LEI Nº 2707 DE 24 DE SETEMBRO DE 2008.

               AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

PARA A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL DE SALVADOR DO SUL

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

          Zeno Evidio Becker, Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica autorizada a Concessão de Uso de equipamentos e implementos agrícolas, pertencentes ao patrimônio do Município, para a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul.



§1º - Os equipamentos e implementos agrícolas, objetos da Concessão de Uso, de que trata o “caput” deste artigo, são os relacionados no Anexo Único que integra o presente Projeto de Lei.



§ 2º -  O prazo do convênio será da data da publicação da presente Lei até 31 de dezembro de 2008.



Art. 2º - Caberá à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul a guarda e a operacionalização dos equipamentos, bem como a organização de escala para a utilização dos mesmos pelos produtores rurais do Município, que comprovem a comercialização de produtos agrícolas, através do Talão do Produtor.



§ 1º - Caberá à entidade a manutenção dos bens objeto da Concessão de Uso.



§ 2º – Quando os equipamentos e implementos agrícolas ficarem estacionados em alguma propriedade rural, deverá o agricultor firmar “Termo de Compromisso e Responsabilidade pelos Bens Públicos”.



Art. 3º - A entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente e à Câmara Municipal de Vereadores, demonstrando os produtores rurais beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de horas de utilização dos equipamentos e implementos agrícolas.



Art. 4º - A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul efetuará a cobrança das horas de equipamentos utilizados pelos produtores rurais, com valores aprovados pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, de modo a cobrir as despesas com a operacionalização e a manutenção dos equipamentos.



§ 1º - Nenhum agricultor poderá ser privilegiado, em detrimento de outro, no atendimento aos serviços prestados pela Associação.



§ 2º - A entidade demonstrará para os seus associados, anualmente, em Assembléia Geral, as atividades desenvolvidas, devendo, depois de apreciadas, ser emitido parecer e encaminhado ao Executivo Municipal.



Art. 5º - Fica, igualmente, autorizada a formalização de Termo de Aditivo ao Convênio, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, estabelecendo as obrigações entre as partes.



Parágrafo Único – No prazo de 30 (trinta) dias, após a assinatura do convênio, o Executivo Municipal dará ciência à Câmara de Vereadores, de acordo com o que estabelece o artigo 116, § 2º, da Lei Federal 8.666/93.



Art. 6º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes do orçamento da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.



Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de setembro de 2008.

Zeno Evidio Becker

Vice-Prefeito no Exercício do 

Cargo de Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

            Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

ANEXO ÚNICO

Relação dos Equipamentos e Implementos Agrícolas, pertencentes ao patrimônio do Município, objeto de Concessão de Uso para a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Salvador do Sul.

I – 01 (uma) Carreta agrícola, modelo tandem com freios, carroceria de madeira, basculante, eixo com 4 pneus e sobre ceva, utilizado para transporte de silagem, grãos, adubos, entre outros.

II – 01(uma) Ensiladeira para forragens com engate para 3 pontos em trator, com giro de 90°, com quatro facas, caixa de transmissão blindada com troca de tamanho picado feito por alavanca de cambio. Capacidade mínima  de 5.000Kg/h.

III – 01 (uma) Semeadeira e adubadeira centrífuga para adubo, calcário e sementes, com capacidade de 600Kg, caixa em material politileno.

IV – 01 (uma) Grade niveladora de arrasto com engate para 3° ponto, mancal de atrito com rolamento em “V”, 28 discos de 20” e espessura de 3,5mm, espaçamento de 195mm.

V – 01 (um) Arado subsolador com cabeçalho duplo, 5 garras com pino de segurança, com 1,70m de largura.

VI – 01 (uma) Plantadeira adubadeira de milho com 2 linhas de plantio direto, caixa de adubo individual, caixa de adubo e semente em material polietileno, disco duplo na semente de 14” e disco de corte de 16”, sulcador com sistema de desarme-arme, com 2 pneus, plataforma traseira, compactador e rodas limitadoras em ferro fundido.

VII – 01 (uma) Bomba lobular ou bomba de pistões rotativos, com rotação de até 540rpm no sentido horário e anti-horário, auto escorvamento até 6m de altura, com acoplamento para Caminhão Tanque.

VIII – 01 (uma) Bomba a vácuo compressor para tanque de 3.000 litros, com palhetas de 240mm, capacidade de 4.000 litros de ar, suga e expede 1.200 litros de produto por minuto, potência requerida para pressão de 17cv por compressor, potência requerida para vácuo de 8cv por compressor, refrigeração – aletas dissipadoras de calor, rotação máxima de entrada 1.400rpm, pressão máxima de 2atm, vácuo máximo 95% capacidade de vazão de ar – 4.000 L/min a 1 atm; 3.500 L/min a 50% de vácuo.

IX – 01 (uma) Ensiladeira hidráulica colhedora de forragens com 4 rolos alimentadores com 10 facas de corte, dispositivo hidráulico de giro de bico e caixa de engrenagens para troca de tamanhos de corte. 

